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LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 48, de 12/03/2025.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 26.368.813,41 ( VINTE E SEIS MILHÕES, TREZENTOS E SESSENTA 
E OITO MIL, OITOCENTOS E TREZE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇA-
MENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
 CONSIDERANDO
• a Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2025;
• DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 26.368.813,41 ( VINTE E SEIS MILHÕES, TREZENTOS E SESSENTA E 
OITO MIL, OITOCENTOS E TREZE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) para
reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA Elemento de 

Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor Suple-
mentadoÓrgão Unidade Código Título

14 – SECRETARIA 
DE ADMINISTRA-

ÇÃ O
1 - GABINETE 
DO SECRETÁ-

RIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E 

OPERAC. DAS ATIV. 
ADMINIST.

3.3.V9.0.34 1704 22027 R$ 
9.400.000,00

14 – SECRETARIA 
DE ADMINISTRA-

ÇÃ O
1 - GABINETE 
DO SECRETÁ-

RIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E 

OPERAC. DAS ATIV. 
ADMINIST.

3.3.9.0.36 1704 20500 R$ 315.000,00

16 – SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDA-

DANIA

1 - GABINETE 
DO SECRETÁ-

RIO
8.244.29.2061

OUTROS BENEFÍ-
CIOS ASSISTEN-

CIAIS 3.3.9.0.39 1704 22026 R$ 
1.959.630,00

19 – SECRETARIA 
DE ESPORTE E 

LAZER
1 - GABINETE 
DO SECRETÁ-

RIO

27.811.34.2415
MANUTENÇÃO DE 

ÁREAS ESPORTIVAS 3.3.9.0.39 1704 21764 R$ 
11.302.010,57

45 – FUNDAÇÃO 
ESTATAL DE SAÚ-

DE DE MARICÁ 
- FEMAR

1 - FUNDAÇÃO 
ESTATAL DE 

SAÚDE DE MA-
RICÁ - FEMAR

10.122.101.2531

PESSOAL E ENCAR-
GOS SOCIAIS DA 

FEMAR 3.1.9.0.94 2501 21979 R$ 150.000,00

60 – COMPANHIA 
DE SANEAMENTO 
DE MARICA - SA-

NEMAR

1 - EMPRESA 
MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO

17.512.120.1192

PROGRAMAS SO-
CIOAMBIENTAIS

3.3.9.0.32 1704 21184 R$ 
1.014.129,93

60 – COMPANHIA 
DE SANEAMENTO 
DE MARICA - SA-

NEMAR

1 - EMPRESA 
MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO

4.122.99.2218

MANUTEN E OPE-
RAC ATIV ADMINIST 

DA EMPRES 3.3.9.0.39 1500 19919 R$ 253.042,91

60 – COMPANHIA 
DE SANEAMENTO 
DE MARICA - SA-

NEMAR

1 - EMPRESA 
MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO

17.512.118.2428

CONSTRUÇÃO, 
AMPL, OPERAÇ. 
MAN. DOS SIST 
ESGOT. SANIT

3.3.9.0.39 1704 21180 R$ 99.000,00

64 – INST MUN DE 
INFORMAÇÃO E 

PESQUISA DARCY 
RIBEIRO

1 - INST MUN 
DE INFORMA-
ÇÃO E PES-

QUISA DARCY 
RIBEIRO

4.122.76.2387

MANUTENÇÃO E 
OPERACIONALIZA-
ÇÃO DO INSTITUTO 3.3.9.0.39 1500 21802 R$ 

1.800.000,00

64 – INST MUN DE 
INFORMAÇÃO E 

PESQUISA DARCY 
RIBEIRO

1 - INST MUN 
DE INFORMA-
ÇÃO E PES-

QUISA DARCY 
RIBEIRO

4.122.76.2387

MANUTENÇÃO E 
OPERACIONALIZA-
ÇÃO DO INSTITUTO 3.3.9.0.30 1500 22025 R$ 76.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 
26.368.813,41

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso 
I, art 10, da Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, serão compensados por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA Elemento de 

Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor Anulado

Órgão Unidade Código Título

19 – SECRETARIA 
DE ESPORTE E 

LAZER
1 - GABINETE DO 

SECRETÁRIO 27.813.34.2133
EVENTOS 

ESPORTIVOS 3.3.5.0.43 1704 20834 R$ 2.500.000,00

16 – SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDA-

DANIA

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 8.242.29.2373

CASA DO 
AUTISTA E 

CENTRO DE 
REABILITA-

ÇÃO

3.3.5.0.85
1704 20820 R$ 1.959.630,00
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14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2356 ARQUIVO GERAL 3.3.9.0.35 1704 20595 R$ 165.000,00
14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2356 ARQUIVO GERAL 3.3.9.0.39 1704 20596 R$ 150.000,00

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.1.9.0.92 1704 21588 R$ 8.802.010,57

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO 28.843.0.5 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA 

DÍVIDA - OUTRA 4.6.9.0.71 1704 21583 R$ 9.400.000,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 4.122.99.2218 MANUTEN E OPERAC ATIV ADMI-

NIST DA EMPRES 3.3.9.0.30 1704 21094 R$ 139.000,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 4.122.99.2218 MANUTEN E OPERAC ATIV ADMI-

NIST DA EMPRES 3.3.9.0.39 1704 21088 R$ 740.633,93

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 17.512.118.1262 CONSTRUÇÃO DE REDE COLE-

TORA DE ESGOTO 3.3.9.0.30 1704 21371 R$ 8.000,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 17.512.120.1369 EDUCAÇÃO SANITÁRIA E AM-

BIENTAL 3.3.9.0.39 1704 21159 R$ 3.500,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 17.512.120.1368 EXEC. OTIMIZAÇÃO SIST. DE 

ESGOT. SANITÁRIO 3.3.9.0.39 1704 21158 R$ 23.000,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 17.512.118.1262 CONSTRUÇÃO DE REDE COLE-

TORA DE ESGOTO 4.4.9.0.30 1704 21185 R$ 5.000,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 17.512.118.2217 ESGOTAMENTO SANITÁRIO 3.3.9.0.39 1704 21225 R$ 99.000,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 4.122.99.2218 MANUTEN E OPERAC ATIV ADMI-

NIST DA EMPRES 3.3.9.0.36 1704 21089 R$ 85.496,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 17.512.118.1365

ESTUDOS, PROJ. MONIT. 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO
3.3.9.0.39 1704 21182 R$ 9.500,00

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO 28.843.0.5 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA 

DÍVIDA - OUTRA 4.6.9.0.71 1500 21584 R$ 1.876.000,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 4.122.99.2219 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.96 1500 19933 R$ 12.000,00

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento de 

Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 4.122.99.2219 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.13 1500 19938 R$ 197.042,91

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 4.122.99.2218 MANUTEN E OPERAC ATIV ADMI-

NIST DA EMPRES
3.3.9.1.47 1500 19914 R$ 14.500,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 4.122.99.2219 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.46 1500 19935 R$ 16.000,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 4.122.99.2219 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.92 1500 21846 R$ 13.500,00

45 – FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 
MARICÁ - FEMAR

1 - FUNDAÇÃO ESTATAL DE 
SAÚDE DE MARICÁ - FEMAR 10.302.116.2548 MANUT. OPER. GESTÃO DA ATEN-

ÇÃO ESPECIALIZADA 3.3.9.0.39 2501
21987 R$ 150.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 
26.368.813,41

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

ATOS DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 911/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ no uso de suas atribuições 
legais, conforme previsto no inciso VII do Art. 127 da L.O.M e, CONSI-
DERANDO o Processo nº 733.952 de 13.02.2025;
R E S O L V E:
Art. 1º Autorizo a disposição, para renovação de permuta, entre a 
servidora da Prefeitura Municipal de Maricá, MARIANA AZEVEDO 
CALDAS, Matrícula: 6883, com a servidora da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, MARIA AUXILIADORA MATHEUS DA SIL-
VA, matrícula: 100064, até 31 de dezembro de 2028. 
Art. 2º ° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos a partir de 02.01.2025.
Publique-se! 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 27 de fevereiro de 2025. 
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº 937/2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais e, CONSIDERANDO o disposto no artigo nº 103 da Lei 
Complementar nº 01, de 09.05.1990, bem como o solicitado no Pro-

cesso nº 0000460 de 07.01.2025.
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO ao servidor do Quadro de funcio-
nários Permanente, WALDEMAR RIBEIRO, AG. ADMINISTRATIVO, 
sob matrícula nº 6792, com lotação na Secretaria de Gestão Tributária 
e Fiscal, pelo período de 3 (três) meses, a partir de 06.03.2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos a partir de 06.03.2025.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 10 de março de 2025. 
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº 961/2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Maricá e art. 38, IX do Estatuto dos Funcionários Civis do Mu-
nicípio de Maricá, Lei Complementar nº 001/1990 e CONSIDERANDO 
o Processo nº 738.124 de 14.02.2025;
R E S O L V E:
Considerando a Posse do servidor ELVIS DOS SANTOS RIBEIRO, 
em cargo Inacumulável de OFICIAL COMBATENTE, do Quadro Per-
manente do Governo do Estado do Amazonas - Polícia Militar do Ama-
zonas.

Art. 1º Declarar a contar de 14.02.2025, a Vacância do cargo público 
de GUARDA MUNICIPAL ocupado pelo Servidor ELVIS DOS SANTOS 
RIBEIRO, matrícula nº 3000697, vinculado à Secretaria de Seguran-
ça Cidadã, por motivo de Posse em outro Cargo Inacumulável, nos 
termos do artigo 38, inciso IX do Estatuto dos Funcionários Civis do 
Município de Maricá, Lei Complementar nº 001/1990.
Art. 2º A Vacância de que trata o artigo desta Portaria, será, pelo prazo 
de 03 (três) anos, ou antes, desde que a pedido do Servidor, a partir 
da data em que o Servidor assumir o outro cargo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 14.02.2025, revogadas às disposi-
ções em contrário.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de março de 2025. 
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº 968/2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 127, IX e artigo 60, XXI da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, e CONSIDERANDO o artigo nº 8 do 
Decreto nº 96/20217, bem como o solicitado no Processo nº 723.478 
de 13.02.2025;
R E S O L V E:


